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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

PRG - COORDENAÇÃO DE REGULAÇÃO E AVALIAÇÃO

OFÍCIO ELETRÔNICO Nº 50/2022 - PRG - CRA (11.01.10.05) 
(Identificador: 202313276) 

Nº do Protocolo: 23074.035183/2022-44
João Pessoa-PB, 25 de Abril de 2022.

CCAE - DIREÇÃO DE CENTRO

CC: 
CCAE - COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO 

CCAE - COORDENAÇÃO DE CIÊNCIAS CONTÁBEIS 

CCAE - COORDENAÇÃO DE SECRETARIADO EXECUTIVO BILÍNGUE 

Título: Enade 2022 - Informes e orientações 

Assunto: 992 - COMUNICADOS E INFORMES

Prezados coordenadores, 

ao cumprimentá-los cordialmente, informamos que em 21 de janeiro de 2022, foi publicada a
Portaria MEC Nº 41, de 20 de janeiro de 2022, que estabelece o regulamento do Exame
Nacional de Desempenho dos Estudantes - Enade, edição 2022, referente ao ano III do 6º ciclo
avaliativo. O Enade, na edição de 2022, será aplicado para fins de avaliação de desempenho
dos estudantes dos cursos vinculados às seguintes áreas de avaliação:

I - áreas relativas ao grau de bacharel:
a) administração;
b) administração Pública;
c) ciências Contábeis;
d) ciências Econômicas;
e) comunicação Social (Jornalismo);
f) comunicação Social (Publicidade e Propaganda);
g) direito;
h) psicologia;
i) relações Internacionais;
j) secretariado Executivo;
k) serviço Social;
l) teologia; e
m) turismo;
 
II - áreas relativas ao grau de tecnólogo:
a) tecnologia em Comércio Exterior;
b) tecnologia em Design de Interiores;
c) tecnologia em Design Gráfico;
d) tecnologia em Design de Moda;
e) tecnologia em Gastronomia;
f) tecnologia em Gestão Comercial;
g) tecnologia em Gestão da Qualidade;
h) tecnologia em Gestão Pública;
i) tecnologia em Gestão de Recursos Humanos;
j) tecnologia em Gestão Financeira;
k) tecnologia em Logística;
l) tecnologia em Marketing; e
m) tecnologia em Processos Gerenciais.
 
Atualmente, o enquadramento dos cursos que participam do ENADE é realizado
automaticamente pelo INEP (sistema ENADE, acessível aos coordenadores de curso pelo
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gov.br), contudo, as datas exatas são confirmadas somente com a publicação do Edital da
edição em curso, que está previsto para ser divulgado até junho de 2022.

Em relação à colação de grau dos estudantes concluintes vinculados aos cursos pertencentes
àquelas áreas de abrangências estabelecidas na portaria supracitada, gostaríamos de salientar
que, para não serem inscritos e terem que aguardar a lista de regularidade emitida pelo
INEP, as colações de grau devem ocorrer de acordo com o Art. 2º da INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 2/2022 - PRG, que estabelece os padrões administrativos relacionados à
colação de grau coletiva referente aos períodos regulares 2021.2 (cursos presenciais) e
2022.1 (cursos a distância) dos cursos superiores da Universidade Federal da Paraíba. Para as
colações de grau em separado e individual, devem ocorrer até o penúltimo dia do período
de retificação de inscrições do Enade 2022 que, normalmente, é o final de agosto.

Os estudantes que não conseguirem colar grau até esta data, deverão ser inscritos na edição
ENADE 2022, para não incorrerem em irregularidade junto ao INEP/MEC, ficando impedidos de
colar grau até o fim do ciclo avaliativo de 2022. Desse modo, solicitamos às Coordenações
de Curso que fiquem atentas ao cronograma que constará no Edital ENADE desta edição para
não perderem os prazos e para os estudantes não serem prejudicados.

Desde já, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos. Estamos atendendo
presencialmente na sala da Coordenação de Regulação e Avaliação – CRA/PRG, que fica na
Reitoria, via SIPAC (11.01.10.05), por e-mail (cra@prg.ufpb.br) ou pelo telefone 3216-7279.
 

Atenciosamente,

(Autenticado em 25/04/2022 10:10) 
JAILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA 

COORDENADOR - TITULAR 
Matrícula: 5506116 

Para verificar a autenticidade deste documento entre em https://sipac.ufpb.br/documentos/ informando
seu número: 50, ano: 2022, documento (espécie): OFÍCIO ELETRÔNICO, data de emissão: 25/04/2022 e

o código de verificação: 1c4b0bbba2

Copyright 2007 - STI - Superintendência de Tecnologia da Informação - UFPB

https://sipac.ufpb.br/public/jsp/autenticidade/form.jsf

